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ESTADO 00 CEARÁ
SECRETARlA DA FAZEi\'DA

r.0NTEI>JCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Autuado: SANDY ALVES CAVALCANTE - ME
C~~J: 23.730666/0001-09
Endereço: Rua Cruzeiro do Su], 228 - Forl<dc~a/CE.
PROCESSO:1/3600/2013
AUTODE INFRAÇM: 1/201.1142.')8

E\lENTA: AUTUADA COM CGl' BAIXADO REALIZOU OPERAÇÃO COM
MERCADORIASCO>'!OSE COliTRIBUINTE O fOSSE, Opcr"ção não teria
como real dcst inatórí" " empresa idc"U f i cadll no documento
fiscal, mas uma. OLltrll pessoa, Auto de Infração PROCEDENTE.
Julgado IJ revdia.

Julgamento n. J~6j !Jl
Trata-se de Auto de Infração cujo relato dó conta que:

11 M:rUADA COM CGF BAIXAOO REALlZOU OPERAÇÃO CO~ MERCADORIAS, ADQUJRINllO
VEICULO CONI' DANFE 7764 16-0~-20J:J, COMOSE CONTlUBUl~'TE I) FOSSE, FAZENDO
CO~'STJ\R NA RESPECTIVA NF O ~'UMERO DA SUA TNSCRIÇÃO lJAIXADA (sic).

Operaçào com .ICMSrecolhido om rClJ"ime de substituição
tributóri" (veiculo automotor). Valor da operflção R$ 95.091,20.

Aplicada a penfllidade do art, 126, da l.ei n'
12. 670/96.

Valor da multa R$ 9.569,12.

Corre o feitn ó revelia.

Pois bem.
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PROCESSO, 1/360P(20):J., f,,,
J"lgamenloo" ~

impugnação,
vi do l1rt.

Assume importância na aprocJaçiio do "liSO 11ausêncin de
impossibiJ itanclo dossa forma Qualquer aitenlçiio do feito (ex

14.~. I, CTN, 11 contrário seoso). Verbis:

Art. 145. O j,mçamento regularmente llo\,ific"do ao sujeito
passivo s6 pode ser alterado em virtude de:
1 - impugnação do sujeito passivo (grifo).

Logo que não cabe repnrn (I Auto de Infração. Por
suposto, (I agente fiscal verificou que o destinatário <la mercadoria não é
o que de fato informa o documento fisçnL A irrcf(ularidacle reside, assim,
na própriu operação, pois que não teria como real dcstinat6ria a Gmrre~a
identificada no documento fi~cal, mas uma outra pessoa.

Portanto, uma vez Que não é cnbível o lançrune~to do
ICMS, pois que dinnte de hipólese de substituição tribuLória, comporta o
cuso a aplicação da penalidade previ.,la no arL 126, cap(lt, da Lei n'
12.670/%. Verbis:

Art. 126. As infrnçõe.<; decorrentes de opel"nções
mercadoria ou prestações de scrviçO" trihutados pcio regime
de substiwição trihutória CUJO imposto jlJ tenha sido
recolhido, bem cOmOas amparRdas por não-inc.idência ou
cotltempladas com Isenção incondicionadn, ficam sujeitas ó

multa de 10% (de', por cento) sobre o valor da operaçâo ou
prestaçâo.

Segue o demonstrativo do crédito:

idulta: .
Totnl. .

9.569,12.
9.569,12.

Revela-se assim PROCEDENDE o I\uto de infração.

Na oportunidade. intime-se o auLuado para no prazo de
30 (trinta) dias, a contar du ciência desta decisão, rBcolhor à Faz~nda
I!~tadual a Quantia de R$ 9.569,12 (nove mil quinhentos e sessenta e nove
reuis e doZü centavos) C acréscimos legais ou, em igual prazo, interpor
recurso pura o Conselho de Recursos Trihutórios.



- ,

PROCESSO:l/3IjQp{20),,~ I, ~
1uill"mento nO ~

Célula de Julgamento de }'. Instância, 10 de junho de
2015.
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